
 

 

Minuta 

EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLS nº 280, de 2016) 

Dê-se ao art. 33 do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 

280, de 2016, a seguinte redação: 

 

“Art. 33. Negar ao interessado, seu defensor ou a qualquer 

advogado acesso aos autos de investigação preliminar, ao termo 

circunstanciado, ao inquérito ou a qualquer outro procedimento 

investigatório de infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir 

a obtenção de cópias, ressalvadas as peças relativas a diligências em curso 

ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo sigilo seja 

imprescindível: 

.........................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda atende ao alerta feito pela Associação Nacional 

dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil (Unafisco), no sentido de 

que o dispositivo deve ressalvar também as peças que indiquem a realização 

de diligências futuras, para que seus resultados não sejam frustrados. 

Aproveito também para incorporar sugestões formuladas na 

audiência pública ocorrida no dia 04/04/2017. A primeira diz respeito à 

supressão da expressão “sem justa causa”, sugerida pela representante da 

Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho, Drª Ana Cláudia 

Monteiro. Prevalecendo os princípios constitucionais da publicidade e da 

ampla defesa  e do contraditório, a justa causa para negar acesso aos autos já 

está prevista no próprio tipo, qual seja, evitar a frustração de diligências em 

curso e futuras. 
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De sua parte, a Sra. Lucieni Pereira da Silva, Presidente da 

Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de 

Contas do Brasil, observou que nos processos levados a efeito nos tribunais 

de contas não exigem a presença de defensor ou advogado, podendo o 

próprio interessado promover sua defesa. 

Por fim, o Dr. Fábio Tofic Simantob, Presidente do Instituto de 

Defesa do Direito de Defesa, alertou que o acesso aos autos deve ser 

garantido a qualquer profissional da advocacia, que muitas vezes iniciam seu 

trabalho ainda sem estarem munidos de procuração formal, cuja juntada pode 

ser requerida posteriormente. Ademais, até terem certeza do objeto de futuro 

contrato de honorários, ou para conhecer a dificuldade que deverão enfrentar, 

deve-se garantir, também por essa razão, que os advogados tenham acesso a 

qualquer processo.  

Aliás, de acordo com o art. 7º, XIII, da Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), é direito do advogado “examinar, em 

qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração 

Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de 

cópias, podendo tomar apontamentos”. 

Portanto, nossa emenda é também no sentido de fazer valer essa 

disposição legal que já vigora desde de 1994. 

Sala da Comissão, 

Senadora SIMONE TEBET 
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